
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 001/2026

(Projeto de Lei n1 001/2026)

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP. no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da 1.ei Orgânica do

Município. FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 1:: Sessão Extraordinária, realizada em

23 de janeiro de 2.026, aprovou por nove votos favoráveis, o Projeto de Lei n'’ 001/2026, de autoria

da Senhora Prefeita Municipal, Maristcla Osório de Marques Cardona, com a seguinte redação :

Artigo 1'’ Ficam alteradas as tabelas de referência dos vencimentos constantes no ANI':XO V, da

Lei Municipal n'’ 2347, de 27 de agosto de 2025 e seus anexos, que passam a ter a

seguinte redação :

TABELA 1 - REFERÊNCIAS PARA CARGOS EFETIVOS:a)
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b) TABELA 6 – REFERÊNCIA PISO AGENTE COMUNITÁRIO DI! SAÚI)I':
E AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS :

InicialReferência A

3.242,oo l 3.306,84 l 3.371,68 1 3,436,52 l 3.278,88 l 3,566,20 l 3.631,04 1 3.695,88 l 3.760/72 l 3.825756 l 3.890l40

Artigo 2'’ As despesas decorrentes da execução da presente Lei, serão atendidas por conta das
dotações próprias, consignadas no Orçamento vigente e suplementadas? se necessário.
dc acordo com as normas legais vigentes.

1)arãÉgrafo único E parte integrante da presente Lei, o estudo de impacto nnanceiro que a
acompanha.
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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DA LEI
MUNICIPAL NO 23479 DE 27 DE AGOSFjl0
DE 2025 E SEUS ANEXOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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Câmara Municipal de Ilha Comprida

Artigo 3' Esta Lei entra em vigor na data de fua pubfcação, retroaéindo seus efeitos a partir de
1'’ de janeiro de 2026.

ilt,„ b„,, &i,,g
Presidente da Câàlatà
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Câmara Municipal de Ilha Comprida

ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO
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